
RESOLUÇÃO Nº 17/2018, de 20 de agosto de 2018.

O Presidente do Conselho de  Campus do  Instituto  Federal  de Educação,  Ciência e

Tecnologia  do  Sudeste  de  Minas  Gerais  –  Campus Barbacena,  no  uso  de  suas

atribuições legais, 

Considerando a urgência e o interesse do IF Sudeste MG – Campus Barbacena;

RESOLVE:

Art.  1º  –  Aprovar,  através de ato  ad referendum,  a alteração do calendário
acadêmico  da  graduação  -  "Retificação  da  DATA  DE  COLAÇÃO  DE  GRAU:

Onde lê-se: 
Colação de grau em Ato Solene (Concluintes 2/2018) - 8 de março de 2019

Leia-se: 
Colação de grau em Ato Solene (Concluintes 2/2018) - 15 de fevereiro de 2019

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor no ato de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se. 


